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contribuinte, devem ser reconhecidas mensalmente,
independente da efetiva liquidação das operações que as
geraram.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por CEC
INTERNACIONAL S/A.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Flávio de Sá Munhoz, Rodrigo Bemardes de Carvalho, Leonardo Siade Manzan e
Adriene Maria de Miranda. Fez sustentação oral pela Recorrente, o Dr. Francisco José Soares
Feitosa.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.

Henrigue-Pinheiro Torres
Presidente

Nayr Basto Manatta —
•	 Rela ora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire e Júlio César Alves
Ramos.
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Recorrente : CEC INTERNACIONAL S/A

RELATÓRIO

Trata-se de Auto de Infração visando a cobrança do PIS nos anos-calendários de
1999, 2000, 2001 e 2002 em virtude de recolhimento a menor da contribuição por divergências
nas bases de cálculo decorrente da não inclusão das variações cambiais pelo regime de
competência na base de cálculo da contribuição, embora a contribuinte tenha informado ao -
Fisco, após ser intimado, ter feito opção pelo referido regime de tributação.

De acordo com informação fiscal os valores informados em DCTF, apresentadas
antes do início da ação fiscal, foram considerados no lançamento. As DCTFs apresentadas à
fiscalização sem os respectivos recibos de envio não foram consideradas.

A contribuinte apresenta impugnação alegando:
1. nulidade da Peça Infracional em virtude de não estar claro quais DCTFs foram

consideradas e por ser confusa a descrição feita pelo autuante, o que ocasionou
• cerceamento de direito de defesa;

2. as receitas decorrentes de variações cambiais só podem integrar a base de
cálculo da contribuição quando efetivamente ingressarem no patrimônio da
empresa, sendo que a simples notação contábil não há de ser base de cálculo de
tributo; e

3. o fato gerador da contribuição, neste caso, só se consuma com a liquidação da
operação.

A DR.1 em Fortaleza - CE rejeitou a preliminar de nulidade e no mérito julgou
procedente o lançamento.

— Intimada em 03/02/05 a contribuinte apresentou recurso voluntário em _
04/03/05, no qual alega em sua defesa as mesmas razões da inicial acerca das variações cambiais
acrescendo, ainda jurisprudência do STJ a amparar suas pretensões.

Foi efetuado arrolamento de bens segundo documentos de fls. 227/229.

É o relatório. v..81

2.	 .
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
• NAYRA BASTOS MANATTA

O recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis,
merecendo ser analisado.

O presente recurso versa especificamente sobre a tributação das variações
cambiais decorrentes de dividas em moeda estrangeira.

Para o deslinde destas questões é preciso, antes de qualquer coisa, conceituar o
que seria considerado como receita para efeito da base de cálculo das contribuições sociais,
conforme defmido na Lei n°9.718/98.

Anteriormente à Lei n°9.718/98 o conceito de receita utilizado na base de cálculo
do PIS e da Cofins era o coincidente com o conceito de faturamento, ou seja, limitava-se às
receitas decorrentes da venda de bens e serviços, não abrangendo, portanto, as demais receitas
auferidas pelas pessoas jurídicas.

Com o advento da Lei n° 9.718/98 a base de cálculo das contribuições passou a
ser considerada como sendo a recita bruta, permitindo algumas exclusões previstas no seu art. 3°,
§2°.	 •

An. 2 0 As contribuições para o PIS/PASEP e a COPINS. devidas pelas pessoas jurídicas
de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a

• legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

An 3° O faturamento a que se refere o artigo anterior correspondente à receita bruta da
pessoa jurídica.

§I° Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação
contábil adotada para as receitas. (grifo nosso).

2° Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o
art. 2°, excluem-se da receita bruta:

_ I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sabre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS quando cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos Serviços na condição de substituto tributário;

ii - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação
de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investintentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita;

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra
pessoa jurídica, observadas normas regulamentadora expedidas pelo Poder Executivo;

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.

O legislador ao se reportar à base de cálculo das contribuições sociais não cuidou
de definir, expressamente, o que afinal integraria a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

12119/ 3
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jurídica, limitando-se apenas a dizer que não importaria a atividade exercida ou a classificação
contábil adotada para as receitas.

É na legislação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica iremos encontrar a
conceituação do que seja "receita bruta", segundo preceituou a referida Lei n°9.718/98.

A Lei n° 4.506, de 1964, art. 44, e o Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 12 -
matriz legal do art. 279 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n°
3.000/99 - explicita o que seja uma receita bruta e os critérios para que possa ser identificada
como tal.

Art. 279. A receita bruta das vend'n e serviços compreende o produto da venda de bens
nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido
nas operações de conta alheia.

Parágrafo única Na receita bruta não se incluem os impostos não cumulativos
cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, dos quais o vendedor dos bens
ou o prestador dos serviços seja mero depositário.

Assim, objetivando expandir a base de cálculo destas contribuições, a norma
jurídica fez com que incidisse sobre a totalidade das receitas auferidas pela empresa, conceito
este mais abrangente que o de faturamento.

A conceituação dada pelo Instituto Brasileiro de Contabilidade, por meio das
disposições contidas no Pronunciamento XIV — "Receitas e Despesas/Resultado", é que "receita
corresponde a acréscimos nos ativos ou decréscimos nos passivos !, reconhecidos e medidos em
conformidade com os princípios de contabilidade geralmente aceitos, resultantes de diversos
tipos de atividades que possam alterar o patrimônio liquido".

Eldon S. Hendriksen e Michael F. Van Breda (1999) conceituaram o que seria
aceito como receitas:

Receitas podem ser definidas, em termos gerais, como o produto gerado por uma
empresa. Tipicamente, são medidas em termos de preços correntes de troca. Devem ser
reconhecidas após um evento crítico ou assim que o processo de venda tenha sido
cumprido em termos substanciais. Na prática, isto normalmente significa que as receitas
são reconhecidas no momento da venda..

As receitas são o fluído vital da empresa. Sem receitas, não haveria lucros. Sem lucros,
não haveria empresa. Dada sua importância, tem sido difícil definir a receita como um
elemento contábil. O que ocorre com as receitas também ocorre com as despesas, que
são de definição igualmente difíciL Em termos ideais, deve ser possível, dado que
receitas e despesas são elementos do lucro.

Em seu nível mais fundamental, receita é um aumento de lucro. Tal como o lucro, trata-
se de um fluxo — a criação de bens ou serviços por uma empresa durante um período.

A leitura desse pronunciamento permite concluir que os acréscimos nos ativos e decréscimos nos passivos,
designados como receitas, são relativos a eventos que alteram bens, direitos e obrigações. Receita, entretanto, não
inclui todos os acréscimos nos ativos ou decréscimos nos passivos. Recebimento de numerários por venda a dinheiro
é receita, porque o resultado liquido da venda implica alteração do patrimônio liquido. Por outro lado, o recebimento
de numerário por empréstimos tornados ou o valor de um ativo comprado a dinheiro não são receitas, porque não
altera o patrimônio liquido.

11015/ 4
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Estes autores reconhecem que outros ingressos que não só os decorrentes do
faturamento também seriam conceituáveis como receita:

Os autores deste livro preferem distinguir entre as atividades produtoras de riqueza da
empresa e as transferências inesperadas de riquezas decorrentes de doações ou eventos
imprevistos. Em outras palavras, todas as atividades, sejam importantes ou não,
relacionadas às atividades produtoras de riqueza da empresa, seriam incluídas na
categoria geral de receitas. Daí resultaria uma visão mais abrangente da receita. Entre
os que adotaram tal visão abrangente da receita está o APB, em seu Pronunciamento
numero 4. Alem de vendas e serviços, inclui-se nas receitas a venda de recursos que não
sejam produtos, tais como instalações de equipamentos, ativos financeiros. Paton e
Littlefield também consideram que embora o "fluxo de concretização" fosse a principal
fonte de receita, toda a gama de bens e serviços oferecidos pela empresa, independente
do valor relativo de determinado item, era incluída na receita . . .

Com efeito, os autores ao sintetizarem a conceituação do que seja receita ensinam
quatro acepções possíveis: na primeira, receita é vista como produto da empresa (faturamento);
na segunda, consistiria no produto da empresa transferido a seus clientes; na terceira,
corresponde à entrada de ativos na empresa (fluxo de entrada); e na última, a recita representaria
o aumento bruto de ativos (patrimônio).

O patrimônio é a composição representada pelo ativo menos o passivo, sendo o
diferencial entre os dois grupos — ativos e passivos, exatamente o que se denomina de
"patrimônio líquido". Este patrimônio é aumentado pela receita, seja a decorrente do faturamento
ou de outros ingressos, e diminuído pelos custos e/ou despesas.

Para Lopes de Sá (1993), a receita representa recuperação dos investimentos,
renda produzida por um bem patrimonial e o valor que representa a parte positiva no sistema de
resultados. Também é o resultado de uma operação produtiva e o provento ou remuneração por
serviços prestados.

A definição do que seja "receita" foi muito bem enfrentada pelo Conselheiro
Gustavo Kelly Alencar quando do julgamento do RV 120.937, motivo pelo qual adoto enxertos
do voto proferido naquele voto como razões de decidir:

Podemos definir receita como sendo, segundo bem Podemos definir receita como toda
entrada de valores que, integrando-se ao patrimônio da pessoa (física ou jurídica,
pública ou privada), sem quaisquer reservas ou condições, venha acrescer o seu vulto
como elemento novo e positivo. Quanto ao conceito de "receita", muito se discutiu esse
problema da exigência de ingresso no patrimônio da pessoa para ser receita. Para
alguns autores, a receita é sinônimo de "entrada financeira", sendo assim considerada
qualquer entrada de dinheiro, venha ou não a constituir patrimônio de quem a recebe.
Todos os recebimentos auferidos são incluídos como receita, seja qual for o seu título ou
natureza, inclusive o produto da caução, de depósito, de empréstimo ou de fiança

Tudo que se recebe constitui receita, seja "entrada financeira" (não há o ingresso no
patrimônio da pessoa), "renda" (auferida de determinada fonte de propriedade da
pessoa), "preço" (auferido da venda de um bem material ou de um serviço) ou "receita"
(soma de valor que entra para o patrimônio da pessoa).

Pif
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Receita vem a ser, assim, sinônimo de "entrada financeira", como atestam João Pedro da
Veiga Filho e Walter Paldes Valéria além de outros insignes autores. Para outros
doutrinadores, o conceito de receita é mais restrito.

A entrada financeira, para ser receita deve ingressar no patrimônio da pessoa, que fica
proprietário da mesma. Aliomar Baleeiro conceitua a receita pública da seguinte forma:
"a entrada que, integrando-se no patrimônio público sem quaisquer reservas, condições
ou correspondência no passivo, vem acrescer o seu vulto, como elemento novo e
positivo". Manuel de Juano, diz ser receita pública, "toda quantidade de dinheiro ou bens
que obtém o Estado como proprietário para empregá-los legitimamente na satisfação das
necessidades públicas".

Seguindo os ensinamentos de Quarta, receita "é uma riqueza nova que se acrescenta ao
patrimônio". No mesmo sentido: V. Gobbi, Ezio Varmi, Carlos M. Giuliani Fonrouge,
além de outros mestres. Conforme se nota, o elemento "entrada para o patrimônio da
pessoa" é essencial para caracterizar a entrada financeira como receita. Esta abrange
toda quantidade de dinheiro ou valor obtido pela pessoa, que venha a aumentar o seu
património, seja ingressando diretamente no caixa, seja indiretamente pelo direito de
recebê-la, sem um compromisso de devolução posterior, ou sem baixa no valor do ativo.

Ao examinar e comentar a Lei n o 4.320, de 1964, J. Teixeira Machado Jr., define receita
da seguinte forma:

"Um conjunto de ingressos financeiros com fontes e fatos geradores próprios e
permanentes, oriundos da ação de tributos inerentes à instituição, e que, integrando
patrimônio na qualidade de elemento novo, produz-lhe acréscimos, sem contudo gerar
obrigações, reservas e reivindicações de terceiros".

Mesmo se considerarmos o conceito de receita na teoria econômica, verifica -se
que esta representa o "acréscimo de valor patrimonial (riqueza nova, acréscimo de riqueza),
representativo da obtenção de produto, da ocorrência de fluxo de riqueza ou de simples
aumento no valor do patrimônio, de natureza material ou imaterial, acumulado ou consumido,
que decorre ou não de uma fonte permanente, que decorre ou não de uma fonte produtiva, que
não necessariamente esta realizado, que não necessariamente está separado, que pode ou não
ser periódico ou reprodutível, normalmente liquido, e que pode ser de índole monetária, em
espécie ou real", segundo Belstmce in "El concepto de redito em la doctrina y em el derecho
tributário". •

Verifica-se daí que receita na concepção da Lei n° 9.718/98 é todo ingresso
financeiro que entre na contabilidade do contribuinte, seja ele "entrada financeira" (não há o
ingresso no patrimônio da pessoa), "renda" (auferida de determinada fonte de propriedade da
pessoa), "preço" (auferido da venda de um bem material ou de um serviço) ou "receita" (soma de
valor que entra para o patrimônio da pessoa).

A Lei n°9.718/98 no seu art. 2° estabeleceu como base de cálculo do PIS a receita
bruta da pessoa jurídica, assim entendida a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevante o
tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. Depreende-
se daí que as variações monetárias ativas decorrentes da taxa de câmbio, constituindo-se receita
da pessoa jurídica, sofrem a incidência do PIS.

Verifica-se, ainda, que no caso das variações monetárias de direitos e obrigações
do contribuinte o art. 9° da Lei n°9.718/98 não deixa antever qualquer possibilidade de que as

"ff 6
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variações monetárias passivas sejam consideradas despesas financeiras e que os ganhos sejam
compensados com as perdas tributando-se apenas o ganho líquido das variações cambiais. Os
ingressos positivos hão de .ser tributados, ainda que haja perdas no mesmo período.

Os ganhos a serem tributados podem ser originados tanto de direitos de crédito
como de obrigações do contribuinte. A cada vez que ocorrer variação cambial ativa esta será
tributada pelo PIS. Veja-se que no caso de contas que representem direitos as variações
monetárias ativas ocorrerão quando houver atualização a ganho do contribuinte, ou seja a moeda
nacional for desvalorizada em relação à estrangeira. Nas contas de obrigações estas variações
cambiais ativas surgem quando ocorre uma valorização da moeda nacional em relação às
estrangeiras Em ambos os casos estas variações cambiais configuram-se receita bruta e devem
ser tributadas pelo PIS.

É preciso observar que os arts. 30 e 31 da MP n° 1.858, 1999, e MP n° 2.158,
2001, prevêem que a partir de janeiro de 2000 as variações monetárias dos direitos de créditos e
das obrigações da contribuinte, em função da taxa de câmbio, poderiam ser reconhecidas quando
da liquidação da correspondente operação, e no seu parágrafo primeiro, ressalva a opção da
pessoa jurídica de efetuar o reconhecimento de tais variações segundo o regime de competência.

Art. 30. A partir de 1 2 de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de
crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão
consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS,
bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da
correspondente operação.

§ 12 À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na
determinação da base de cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput
deste artigo, segundo o regime de competência.

§ 22 A opção prevista no § P aplicar-se-á a todo o ano-calendário.

Da análise dos autos verifica-se que, embora a legislação permitisse que a
contribuinte reconhecesse tais variações quando da liquidação da correspondente operação, como
argüido pela recorrente em seu recurso, tal opção não foi efetivada, uma vez que constam dos
registros contábeis da recorrente o reconhecimento de tais variações pelo regime de competência.
Ressalte-se que a própria recorrente informou ao Fisco que adotou o regime de competência.

Assim sendo, embora a lei permitisse que as variações cambiais fossem
reconhecidas quando da liquidação das operações a contribuinte não se utilizou de tal opção,
efetuando seus registros pelo regime de competência. Incabível, pois, que se insurja em grau de
recurso contra procedimento por ela mesmo adotado.

Vejamos o que diz Higuchi in Imposto de Renda das Empresas — Interpretação e
Prática, pp. 617, acerca dos regimes de apropriação de receitas para efeito do PIS e da Cofins:

O §1° do art. 187 da Lei n°6.404/76 que dispõe que na determinação do resultado do
exercício serão computadas as receitas e os rendimentos ganhos no período. 
independente da sua realização em moeda. Essa regra é conhecida como regime de
competência  e é adotada pela legislação tributaria, salvo disposição em contrario.

7



MIN. DA f AZI-YDA - r Ct.
CC-MF• Ministério da Fazenda••n.ti:71; w 	Segundo Conselho de Contribuintes• imitCOANsFILERAEiCri :9 RIGOlei_Nif

Processo n't : 10380.012796/2003-21
Recurso n* : 129.314	 VISTO

Acórdão rit : 204-01.338

Na determinação da base de calculo de COF1NS e P1S/PASEP, a regra geral é o regime
de competência (. . .).

A partir de 01-01-2000, o art. 30 da Mp e 1.858, que vem sendo reeditada, dispõe que
as variações monetárias dos direitos de credito em função da tara de cambio serão
consideradas, para efeito de determinação da base de calculo da contribuicão para o
P1S/PASEP e da COFINS. quando da liauidação da correspondente operação. Com isso. 
as variacões cambiais ativas serão apropriadas pelo regime de caixa. (grifo nposso)

Depreende-se daí que no regime de competência, adotado pela contribuinte por
opção, inclusive no reconhecimento das variações cambiais, as receitas são computadas no
período em que ocorrem, independente de sua realização. Por outro lado, se a recorrente tivesse
adotado o regime de caixa, as variações cambiais só seriam reconhecidas na liquidação da
correspondente operação, evitando as distorções que agora vem alegar. Todavia, é preciso deixar
claro que embora tivesse a opção de fazer a tributação das variações cambiais pelo regime de
caixa, optou, de livre e espontânea vontade, por utilizar-se do regime de competência para faze-
lo, embora ciente das distorções que tal opção poderiam ocasionar.

No caso específico do PIS o regime de competência é mensal e as receitas
apuradas neste interstício temporal devem ser oferecidas à tributação. No caso específico das
variações cambiais ativas elas devem ser apuradas mensalmente, por opção da contribuinte em
utilizar regime de competência, e oferecidas à tributação, independente da liquidação da
operação a que correspondam.

Quisesse a recorrente ver tributada a variação cambial ativa decorrente de cada
operação quando da sua efetiva liquidação teria adotado o regime de caixa, como faculta a lei.
Mas não o fez, preferiu adotar o regime de competência levando à tributação mensal de tais
receitas, talvez porque tal opção fosse mais vantajosa em relação a outros tributos, e a lei exigia
que a opção pelo regime de caixa ou competência fosse para todos os tributos (LRPJ, CSLL, PIS
e Cofins).

Segundo Higuchi, pp. 140, existem distorções que podem ocorrer em virtude da
adoção do regime de caixa para a tributação das variações cambiais em relação à CSLL e ao
IRPJ que talvez justifiquem a opção da contribuinte pelo regime de competência, embora este
gere distorções em relação ao PIS e à Cofins:

O reconhecimento pelo regime de caixa das variações cambiais ativas e passivas trará
distorção na apuração do lucro liquido, com vantagens ou desvantagens no pagamento
do imposto de renda e da CSLL Isso poderá ser facilmente demonstrado. Uma empresa
que tenha empréstimo em moeda estrangeira com prazo de cinco anos para liquidação
não poderá reconhecer a variação cambial passiva durante quatro anos para apuração
do lucro real e da base de calculo da CSLL, apesar desse empréstimo gerar lucro
naquele período.

Situação inversa ocorre quando a empresa tem credito em moeda estrangeira de longo
prazo. Nesta hipótese, o reconhecimento da receita de variação cambial ocorrerá
somente na liquidação enquanto a despesa financeira para captação dos recursos em
moeda .nacional será reconhecida anualmente pelo regime de competência, gerando
distorção no lucro.

Não existe aqui qualquer condição suspensiva ou resolutéria, como quer fazer crer
a recorrente. Existe sim uma receita computada mensalmente decorrente da flutuação da taxa de
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câmbio denominada variação cambial que, se positiva ou ativa deve ser tributada pelo PIS. A
flutuação da taxa de câmbio é fato concreto, não havendo qualquer condição que possa alterar
este fato, conseqüentemente a receita auferida pela empresa dela decorrente também é fato
concreto, independente de qualquer outra condição para consuma-lo.

Existindo ganho no período mensal, período de competência do PIS, decorrente
da variação positiva da taxa de câmbio este há de ser tributado, ainda que no mês seguinte venha
a ser revertido pela mesma flutuação cambial que o gerou.

Merece destacar que não há qualquer possibilidade na legislação do PIS, se
adotado o regime de competência, de se compensar os ganhos com as perdas decorrentes das
flutuações cambiais mensais para que se tribute apenas o valor líquido decorrente das variações
cambiais.

Ademais disto, caso a contribuinte, mesmo adotando o regime de competência,
pudesse tributar as variações cambiais apenas no momento do efetivo recebimento das
obrigações estar-se-ia diante do regime de caixa. Ou seja, ao admitir tal assertiva passaria a
inexistir diferença entre regime de caixa e competência, o que se configura verdadeiro absurdo.

Frise-se, ainda, que certamente, em relação ao IRPJ e à CSLL, com certeza a
recorrente não reconheceu suas receitas decorrentes de variação cambial no momento da
liquidação do contrato, da obrigação, simplesmente porque no caso destes tributos é permitido
deduzir as perdas com as flutuações da moeda estrangeira, o que torna interessante para as
empresas a adoção do regime de competência pois reduzem o montante devido destes dois
tributos.	 -•

Assim ter-se-ia para uma mesma empresa dois regimes de reconhecimento de
receitas distintos: o de competência para o IRPJ e CSLL e o de caixa para o PIS e a Cofins,
baseados única e exclusivamente no interesse econômico da empresa em reduzir o montante a
recolher de cada um destes tributos, o que é inadmissível sob qualquer aspecto, ferindo,
frontalmente todas as regras de contabilidade e do Direito Tributário.

	

Quanto à jurisprudência do STJ trazida pela contribuinte é de se observar que as 	 •
decisões judiciais só beneficiam as partes integrantes da ação específica, salvo declaração de
inconstitucionalidade de norma pelo STF em caráter erga homnes, que não é o caso dos autos.
Assim a jurisprudência trazida não há de ser aplicada ao caso em concreto, ou seja, não socorre a
recorrente.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto, nos termos do voto.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2006.
•
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